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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 170/2025 - ID 362 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2025 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, os Pregoeiros do Município GUILHERME MARIN ELVIRA e  sua equipe de apoio 
os senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; 
ELIANA APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA 
PATRICIA DE PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MARCIA FERRATTO DE 
OLIVEIRA GUIRRO; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL BARROS DE 
FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK; VIVIANE DA PAIXÃO ARENGUE nomeados pelo Decreto nº 2000/2025 de 25/07/2025, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
98/2025, REGISTRO DE PREÇO. 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 570 
(quinhentas e setenta) cestas de natal, que deverão ser entregues montadas e prontas para 
distribuição aos servidores públicos do Município de Paraíso do Norte, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 98/2025 - REGISTRO DE 
PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto Vizzotto. 

Licitante Detentora: T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 31.651.344/0001-94, situado na Rua Lisboa, nº 3240, Jardim Panorama - 
Umuarama/PR, com seu representante legal Thiago Ronqui. 
1 - Lote 1 
 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 AZEITONA VERDE, VARIEDADE ARAUCO OU 
SIMILAR, DE CALIBRE MÉDIO A GRANDE E 
UNIFORME, INTEIRA E SEM CAROÇO. DEVE 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME E TEXTURA 
CARNUDA, CONSERVADA EM SOLUÇÃO DE 
SALMOURA LÍMPIDA. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE DEFEITOS COMO MANCHAS, 
AMASSADOS OU LESÕES QUE AFETEM SUA 
INTEGRIDADE. EMBALAGEM TIPO SACHÊ, DE NO 
MINIMO 120G. - MARCA DE REFERENCIA: LA 
VIOLETERA. 

CIALHO UN 570 R$ 4,99 R$ 2.844,30 

2 BISCOITO TIPO CHAMPAGNE, COM FORMATO 
ALONGADO E ACHATADO ("DEDO DE DAMA"), 
CONSISTÊNCIA FIRME, PORÉM AERADA E 
QUEBRADIÇA. COBERTO COM UMA CAMADA 
UNIFORME DE AÇÚCAR CRISTAL. PRODUZIDO À 
BASE DE FARINHA DE TRIGO, OVOS E AÇÚCAR. A 

LIANE UN 1140 R$ 7,96 R$ 9.074,40 
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EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER ATÓXICA E 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 150G DE PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR SABOR OU 
ODOR ESTRANHO, ASPECTO DE VELHO, QUEIMADO 
OU MALCOZIDO. - MARCA DE REFERENCIA: 
BAUDUCCO 

3 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, DE 
MASSA FOLHADA, APRESENTANDO MÚLTIPLAS 
CAMADAS DE LAMINAÇÃO VISÍVEIS. DEVE SER 
CROCANTE, QUEBRADIÇO E DE COLORAÇÃO 
DOURADA UNIFORME. ISENTO DE GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA (GORDURA TRANS). 
DEVE POSSUIR SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
ISENTO DE RANÇO. EMBALAGEM PLÁSTICA QUE 
GARANTA A PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 350G. - MARCA DE REFERENCIA: 
MARILAN 

RENATA UN 570 R$ 4,71 R$ 2.684,70 

4 CAIXA DE BOMBOM COM NO MÍNIMO 251 G E NO 
MÍNIMO 10 VARIEDADES DE SABORES. - MARCA DE 
REFERENCIA: NESTLE 

GAROT UN 570 R$ 15,24 R$ 8.686,80 

5 CASTANHA DE CAJU, TIPO 1 (SLW1 OU W1), CLASSE 
INTEIRA. DEVE APRESENTAR TORRA UNIFORME DE 
COLORAÇÃO CLARA E SER LEVEMENTE SALGADA. 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, COM SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTA DE RANÇO, UMIDADE 
EXCESSIVA OU RESÍDUOS. EMBALAGEM COM PESO 
LÍQUIDO MÍNIMO DE 140G. - MARCA DE 
REFERENCIA: LA VIOLETERA 

NUTRIB UN 1140 R$ 18,75 R$ 21.375,00 

6 CHESTER CONGELADO, TEMPERADO, 
EVISCERADO, SEM PÉS E CABEÇA. CARNE MACIA E 
SUCULENTA. EMBALAGEM PLÁSTICA PRIMÁRIA, 
ATÓXICA E RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PESO UNITÁRIO 
MÍNIMO DE 3 KG. - MARCA DE REFERENCIA: 
PERDIGÃO 

SEARA UN 570 R$ 95,58 R$ 54.480,60 

7 BISCOITO TIPO COOKIE, À BASE DE MASSA 
AMANTEIGADA, COM GOTAS DE CHOCOLATE AO 
LEITE OU MEIO AMARGO COMO INGREDIENTE DE 
DESTAQUE, DISTRIBUÍDAS DE FORMA VISÍVEL E 
UNIFORME. DEVE APRESENTAR TEXTURA 
CROCANTE NAS BORDAS E MACIA NO CENTRO. 
ISENTO DE GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 60G. - MARCA DE REFERENCIA: NESTLE 

PARATI UN 570 R$ 2,39 R$ 1.362,30 

8 CREME DE LEITE UHT (SUBMETIDO A 
TRATAMENTO DE ULTRA ALTA TEMPERATURA), 
OBTIDO EXCLUSIVAMENTE DE LEITE DE VACA, 
COM TEOR DE MATÉRIA GORDA (GORDURA) 
MÍNIMO DE 15%. DEVE APRESENTAR ASPECTO 
HOMOGÊNEO, SEM SEPARAÇÃO DE FASES OU 
PRESENÇA DE GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA A 
LEVEMENTE AMARELADA E SABOR SUAVE E 
CARACTERÍSTICO. ISENTO DE AMIDO E/OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESPESSANTES NÃO 
PERMITIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA A 
CATEGORIA. EMBALAGEM TIPO "CAIXINHA" 
(TETRA PAK OU SIMILAR) COM 200G DE PESO 
LÍQUIDO. - MARCA DE REFERENCIA: NESTLE 

PIRACA UN 1140 R$ 3,15 R$ 3.591,00 

9 VINHO ESPUMANTE BRANCO, DOCE, ELABORADO 
PELO PROCESSO ASTI OU CHARMAT A PARTIR DE 
UVAS DA VARIEDADE MOSCATEL. DEVE 
APRESENTAR AROMAS FLORAIS E FRUTADOS, 
PALADAR DOCE E EQUILIBRADO, COM PERLAGE 
(BORBULHAS) FINA E PERSISTENTE. TEOR 
ALCOÓLICO MÍNIMO DE 7,5% VOL. APRESENTADO 

OREMU UN 570 R$ 29,75 R$ 16.957,50 
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EM GARRAFA DE VIDRO DE 750 ML, COM ROLHA DE 
CORTIÇA E GAIOLA DE METAL. - MARCA DE 
REFERENCIA: OREMUS 

10 FAROFA DE FARINHA DE MANDIOCA, TIPO BIJU OU 
DE GRANULAÇÃO MÉDIA, TORRADA E 
TEMPERADA. O TEMPERO DEVE SER COMPOSTO 
POR INGREDIENTES NATURAIS DESIDRATADOS, 
COMO ALHO, CEBOLA E SALSA, COM ADIÇÃO DE 
SAL. O PRODUTO DEVE SER ISENTO DE PIMENTA DE 
QUALQUER ESPÉCIE, CORANTES ARTIFICIAIS E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. DEVE 
APRESENTAR-SE SOLTA, COM CROCÂNCIA 
CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E ATÓXICA, COM PESO LÍQUIDO DE 
400G. FAROFA DE FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 
BIJU OU DE GRANULAÇÃO MÉDIA, TORRADA E 
TEMPERADA. O TEMPERO DEVE SER COMPOSTO 
POR INGREDIENTES NATURAIS DESIDRATADOS, 
COMO ALHO, CEBOLA E SALSA, COM ADIÇÃO DE 
SAL. O PRODUTO DEVE SER ISENTO DE PIMENTA DE 
QUALQUER ESPÉCIE, CORANTES ARTIFICIAIS E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. DEVE 
APRESENTAR-SE SOLTA, COM CROCÂNCIA 
CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E ATÓXICA, COM PESO LÍQUIDO DE 
400G. - MARCA DE REFERENCIA: YOKI 

ZAELI UN 570 R$ 5,38 R$ 3.066,60 

11 FIGO EM CALDA, COMPOSTO POR FRUTOS 
INTEIROS, DE CALIBRE UNIFORME, CONSISTÊNCIA 
MACIA PORÉM ÍNTEGRA (NÃO DESMANCHANDO). 
A CALDA DEVE SER LÍMPIDA, DE BOA 
VISCOSIDADE E SABOR DOCE CARACTERÍSTICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE LATA COM 
VERNIZ INTERNO OU VIDRO. PESO LÍQUIDO DE 
850G. 

SIMONS UN 570 R$ 11,13 R$ 6.344,10 

12 LEITE CONDENSADO INTEGRAL, PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DE LEITE DE 
VACA INTEGRAL COM ADIÇÃO DE SACAROSE 
(AÇÚCAR). DEVE CONTER NO MÍNIMO 8% DE 
MATÉRIA GORDA (GORDURA) DE ORIGEM LÁCTEA. 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA VISCOSA, 
HOMOGÊNEA E DE FLUXO CONTÍNUO, SEM 
CRISTAIS DE AÇÚCAR SENSÍVEIS AO PALADAR, 
GRUMOS OU SABOR CARAMELIZADO/QUEIMADO. 
COLORAÇÃO UNIFORME, BRANCO AMARELADO. 
EMBALAGEM (LATA OU CAIXA) COM NO MÍNIMO 
395G. - MARCA DE REFERENCIA: MOCOCA 

PIRACA UN 1140 R$ 6,50 R$ 7.410,00 

13 MAIONESE TRADICIONAL, EMULSÃO CREMOSA E 
CONSISTENTE À BASE DE ÓLEO VEGETAL E OVOS. 
DEVE APRESENTAR ASPECTO HOMOGÊNEO, 
CONSISTÊNCIA FIRME QUE MANTÉM A FORMA, E 
SABOR CARACTERÍSTICO. ISENTA DE CORANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU DE VIDRO COM 400G. - MARCA DE 
REFERENCIA: HELLMANN`S 

HEMER UN 570 R$ 8,75 R$ 4.987,50 

14 MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE BOLO, SABOR 
CHOCOLATE, À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E COM 
ADIÇÃO DE CACAU EM PÓ. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 
(GORDURA TRANS). APÓS O PREPARO CONFORME 
INSTRUÇÕES DA EMBALAGEM, DEVE RESULTAR 
EM BOLO DE MASSA FOFA, AERADA E COM 
CRESCIMENTO UNIFORME. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ, COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400G. - 
MARCA DE REFERENCIA: DR. OETKER 

ZAELI UN 570 R$ 3,56 R$ 2.029,20 
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15 MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE BOLO, SABOR 
LARANJA, À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O 
SABOR DEVE SER PROVENIENTE DE 
AROMATIZANTES NATURAIS OU SUCO DE 
LARANJA DESIDRATADO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 
(GORDURA TRANS). APÓS O PREPARO CONFORME 
INSTRUÇÕES DA EMBALAGEM, DEVE RESULTAR 
EM BOLO DE MASSA FOFA, AERADA E COM 
CRESCIMENTO UNIFORME. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ, COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400G. - 
MARCA DE REFERENCIA: DR. OETKER 

ZAELI UN 570 R$ 3,56 R$ 2.029,20 

16 PALMITO DE PUPUNHA EM CONSERVA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EM TOLETES INTEIROS. 
DEVE APRESENTAR TEXTURA MACIA, COM BAIXA 
OU NENHUMA FIBROSIDADE. COLORAÇÃO 
BRANCA A LEVEMENTE AMARELADA, UNIFORME, 
CONSERVADO EM SALMOURA ACIDULADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO. 
PESO DRENADO MÍNIMO DE 300G. - MARCA DE 
REFERENCIA: QUALIDORO/CASTELO 

CANTU UN 570 R$ 16,25 R$ 9.262,50 

17 PANETONE COM GOTAS DE CHOCOLATE 
(CHOCOTONE), DE MASSA DE FERMENTAÇÃO 
NATURAL, ÚMIDA E MACIA, COM AROMA 
CARACTERÍSTICO. DEVE CONTER GOTAS DE 
CHOCOLATE AO LEITE OU MEIO AMARGO, 
DISTRIBUÍDAS UNIFORMEMENTE PELA MASSA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO E A SECUNDÁRIA EM CAIXA 
DE PAPEL CARTÃO RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 400G. NÃO DEVE APRESENTAR MASSA 
SECA, RESSECADA, SABOR ARTIFICIAL OU 
ESCASSEZ DE GOTAS DE CHOCOLATE. - MARCA DE 
REFERENCIA: BAUDUCCO 

ZAELI UN 1140 R$ 18,10 R$ 20.634,00 

18 PÃO DE MEL, PRODUZIDO COM MEL DE ABELHA 
COMO INGREDIENTE RELEVANTE, NÃO APENAS 
AROMATIZANTE. MASSA ÚMIDA E MACIA, COM 
SABOR E AROMA DE ESPECIARIAS (EX: CRAVO, 
CANELA). SEM COBERTURA DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADO EM PACOTE TRANSPARENTE 
QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO, 
COM 500G. - MARCA DE REFERENCIA: PANCO 

PICININI UN 570 R$ 7,53 R$ 4.292,10 

19 PÊSSEGO EM CALDA, CLASSIFICAÇÃO "ESPECIAL" 
OU "TIPO A", APRESENTADO EM METADES 
UNIFORMES E DE COLORAÇÃO AMARELO-OURO. 
DEVE TER CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 
DESMANCHANDO. A CALDA DEVE SER LÍMPIDA E 
DE BOA VISCOSIDADE. ACONDICIONADO EM LATA 
COM VERNIZ INTERNO. PESO LÍQUIDO DE 850G. 

SIMONS UN 570 R$ 14,06 R$ 8.014,20 

20 REFRIGERANTE GASEIFICADO, ELABORADO COM 
EXTRATO NATURAL DE GUARANÁ, ADOÇADO COM 
AÇÚCAR. NÃO DEVE CONTER EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS COMO CICLAMATO E SACARINA EM 
SUA COMPOSIÇÃO. DEVE APRESENTAR SABOR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS DO FRUTO, 
TRANSLÚCIDO E DE COLORAÇÃO CARAMELO. 
EMBALAGEM TIPO PET, VIRGEM, TRANSPARENTE 
OU ÂMBAR, COM TAMPA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL 
E LACRE DE SEGURANÇA. VOLUME DE 2 LITROS. 

GOLD 
SCRIN 

UN 570 R$ 7,36 R$ 4.195,20 

21 NÉCTAR DE LARANJA. PREPARO A BASE DE POLPA 
DILUÍDA (LARANJA E MAÇA), SEM 
CONSERVANTES. PRONTO PARA CONSUMO. 
EMBALAGEM TETRAPAK 1 LITRO. - MARCA DE 
REFERENCIA: DEL VALLE 

puriti UN 570 R$ 7,63 R$ 4.349,10 
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15 MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE BOLO, SABOR 
LARANJA, À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. O 
SABOR DEVE SER PROVENIENTE DE 
AROMATIZANTES NATURAIS OU SUCO DE 
LARANJA DESIDRATADO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 
(GORDURA TRANS). APÓS O PREPARO CONFORME 
INSTRUÇÕES DA EMBALAGEM, DEVE RESULTAR 
EM BOLO DE MASSA FOFA, AERADA E COM 
CRESCIMENTO UNIFORME. EMBALAGEM TIPO 
SACHÊ, COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 400G. - 
MARCA DE REFERENCIA: DR. OETKER 

ZAELI UN 570 R$ 3,56 R$ 2.029,20 
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DEVE APRESENTAR TEXTURA MACIA, COM BAIXA 
OU NENHUMA FIBROSIDADE. COLORAÇÃO 
BRANCA A LEVEMENTE AMARELADA, UNIFORME, 
CONSERVADO EM SALMOURA ACIDULADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO. 
PESO DRENADO MÍNIMO DE 300G. - MARCA DE 
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CANTU UN 570 R$ 16,25 R$ 9.262,50 

17 PANETONE COM GOTAS DE CHOCOLATE 
(CHOCOTONE), DE MASSA DE FERMENTAÇÃO 
NATURAL, ÚMIDA E MACIA, COM AROMA 
CARACTERÍSTICO. DEVE CONTER GOTAS DE 
CHOCOLATE AO LEITE OU MEIO AMARGO, 
DISTRIBUÍDAS UNIFORMEMENTE PELA MASSA. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE SER EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO E A SECUNDÁRIA EM CAIXA 
DE PAPEL CARTÃO RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 400G. NÃO DEVE APRESENTAR MASSA 
SECA, RESSECADA, SABOR ARTIFICIAL OU 
ESCASSEZ DE GOTAS DE CHOCOLATE. - MARCA DE 
REFERENCIA: BAUDUCCO 

ZAELI UN 1140 R$ 18,10 R$ 20.634,00 

18 PÃO DE MEL, PRODUZIDO COM MEL DE ABELHA 
COMO INGREDIENTE RELEVANTE, NÃO APENAS 
AROMATIZANTE. MASSA ÚMIDA E MACIA, COM 
SABOR E AROMA DE ESPECIARIAS (EX: CRAVO, 
CANELA). SEM COBERTURA DE CHOCOLATE. 
ACONDICIONADO EM PACOTE TRANSPARENTE 
QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO, 
COM 500G. - MARCA DE REFERENCIA: PANCO 

PICININI UN 570 R$ 7,53 R$ 4.292,10 

19 PÊSSEGO EM CALDA, CLASSIFICAÇÃO "ESPECIAL" 
OU "TIPO A", APRESENTADO EM METADES 
UNIFORMES E DE COLORAÇÃO AMARELO-OURO. 
DEVE TER CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 
DESMANCHANDO. A CALDA DEVE SER LÍMPIDA E 
DE BOA VISCOSIDADE. ACONDICIONADO EM LATA 
COM VERNIZ INTERNO. PESO LÍQUIDO DE 850G. 

SIMONS UN 570 R$ 14,06 R$ 8.014,20 

20 REFRIGERANTE GASEIFICADO, ELABORADO COM 
EXTRATO NATURAL DE GUARANÁ, ADOÇADO COM 
AÇÚCAR. NÃO DEVE CONTER EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS COMO CICLAMATO E SACARINA EM 
SUA COMPOSIÇÃO. DEVE APRESENTAR SABOR E 
AROMA CARACTERÍSTICOS DO FRUTO, 
TRANSLÚCIDO E DE COLORAÇÃO CARAMELO. 
EMBALAGEM TIPO PET, VIRGEM, TRANSPARENTE 
OU ÂMBAR, COM TAMPA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL 
E LACRE DE SEGURANÇA. VOLUME DE 2 LITROS. 
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SCRIN 

UN 570 R$ 7,36 R$ 4.195,20 

21 NÉCTAR DE LARANJA. PREPARO A BASE DE POLPA 
DILUÍDA (LARANJA E MAÇA), SEM 
CONSERVANTES. PRONTO PARA CONSUMO. 
EMBALAGEM TETRAPAK 1 LITRO. - MARCA DE 
REFERENCIA: DEL VALLE 

puriti UN 570 R$ 7,63 R$ 4.349,10 
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22 NÉCTAR DE UVA . PREPARO Á BASE DE POLPA 
DILUÍDA  ( UVA E MAÇA), SEM CONSERVANTES. 
PRONTO PARA CONSUMO. EMBALAGEM 
TETRAPAK 1 LITRO. - MARCA DE REFERENCIA: DEL 
VALLE 

puriti UN 570 R$ 7,63 R$ 4.349,10 

23 TENDER, DEFUMADO, PRONTO PARA O CONSUMO. 
FORMATO ESFÉRICO ("BOLINHA"). CARNE TENRA, 
COM BAIXO TEOR DE GORDURA E SABOR DE 
DEFUMAÇÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM A 
VÁCUO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE E 
CONSERVAÇÃO. PESO UNITÁRIO DE 1 KG. - MARCA 
DE REFERENCIA: SEARA 

FRIMES UN 570 R$ 70,00 R$ 39.900,00 

24 UVA-PASSA (BRANCA), SEM SEMENTES. 
PROVENIENTE DE UVAS DE BOA QUALIDADE, 
DESIDRATADAS ATÉ ATINGIR TEXTURA MACIA E 
CARNUDA. OS BAGOS DEVEM ESTAR SOLTOS, SEM 
ESTAREM EXCESSIVAMENTE AGLOMERADOS. SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. EMBALAGEM TIPO SACHÊ 
COM 100G. - MARCA DE REFERENCIA: LA 
VIOLETERA 

NUTRIB UN 570 R$ 7,50 R$ 4.275,00 

25 UVA-PASSA (ESCURA), SEM SEMENTES. 
PROVENIENTE DE UVAS DE BOA QUALIDADE, 
DESIDRATADAS ATÉ ATINGIR TEXTURA MACIA E 
CARNUDA. OS BAGOS DEVEM ESTAR SOLTOS, SEM 
ESTAREM EXCESSIVAMENTE AGLOMERADOS. SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. EMBALAGEM TIPO SACHÊ 
COM 100G. - MARCA DE REFERENCIA: LA 
VIOLETERA 

BEIJA 
FLOR 

UN 570 R$ 4,09 R$ 2.331,30 

26 VINHO FINO TINTO SECO, DEVE APRESENTAR 
ASPECTO LÍMPIDO E BRILHANTE, AROMAS 
FRUTADOS CARACTERÍSTICOS DA(S) 
VARIEDADE(S), SEM DEFEITOS OLFATIVOS COMO 
AVINAGRADO OU MOFO. EMBALAGEM EM 
GARRAFA DE VIDRO DE 750ML. 

ZAELI UN 570 R$ 19,07 R$ 10.869,90 

27 CAIXA OU CESTA DECORATIVA, CONFECCIONADA 
EM PAPELÃO RÍGIDO, VIME, OU MATERIAL 
SIMILAR DE BOA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. 
DEVE POSSUIR ESTRUTURA FIRME, COM FUNDO 
REFORÇADO, CAPAZ DE SUPORTAR O PESO TOTAL 
DOS ITENS ACONDICIONADOS SEM DEFORMAR OU 
RASGAR. ACABAMENTO DE BOA QUALIDADE, SEM 
REBARBAS OU PONTAS. DIMENSÕES COMPATÍVEIS 
PARA ACOMODAR TODOS OS ITENS DO LOTE DE 
FORMA ORGANIZADA. 

SP UN 570 R$ 15,09 R$ 8.601,30 

TOTAL LOTE R$ 267.996,90 
TOTAL GERAL R$ 267.996,90 

 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
T Ronqui Atacadista de Gêneros 

Alimentícios Ltda 
Thiago Ronqui 

Contratada 
 

  

Luciano De Souza Silva 
Diretor Departamento de Administração 

GESTOR 
 

  

Gisele Regina Dias Barros 
Servidora Designada 

Fiscal de Contrato 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 069/2021 
 

CONTRATO Nº 0133/2021 
 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DOJO KAN SPORTS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 14.959.029/0001 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (INSTRUTOR KARATÊ), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 25.680,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E 
OITENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/10/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/10/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 08/09/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 08/09/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 25/09/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 25/09/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 18/09/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 18/09/2024 
DATA DO 7° ADITIVO (DE TEMPO) 02/10/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/01/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
004/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Andréia Aparecida de Lima Matias, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 4.948.938-2-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 040.305.339-06, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
20-10-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público temporário de Médico, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 0909485 – serie nº 0010-PR, devidamente registrada no Registro de 
Empregado pag. nº 09, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-7.267,61 (sete 
mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos) mensais, de acordo com o 
Nível GOP L 0.1.2. do Anexo II da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 
3.850/2025, reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima 
citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando 
autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 20-10-2025 e finalizando em 
data de 19-04-2026.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Médico 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do Decreto nº 131/2024, livre 
de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Leis Municipal nº 3.216/2020 e 3.529/2022, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis 
do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 14 de outubro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Andréia Aparecida de Lima Matias 
Médico-20 horas semanais 
CPF. 040.305.339-06 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 04 de novembro de 2025 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 038/2025. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA, RESPECTIVOS ACESSÓRIOS E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESTINADOS À ESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR. 
 
Valor Estimado: R$ 115.683,52 (cento e quinze mil, seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 15 de outubro de 2025. 
 

WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 

 
DAIANE DOS SANTOS GOMES 

Pregoeira 

Edição - 19.891PUBLICAÇÃO LEGAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1821/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 
06/11/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos 
dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1901/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 29/10/2025 – às 13h. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE 
PNEUS DE VEÍCULOS MUNICÍPIO PARAÍSO DO NORTE – CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°139 /2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: T R AMARAL LTDA 
CNPJ/MF: 32.001.434/0001-00 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED” PARA A FESTIVIDADE 
DE REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, EM PRAÇA PÚBLICA E “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM 
PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA”, PARA 
FLASHBACK NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO 
MARCOS. 

T R AMARAL LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 16.440,00 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

42130 

FLASHBACK NA CIDADE DE MIRADOR E NO DISTRITO DE 
QUATRO MARCOS CONTENDO: SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, MONTAGEM DE UMA PISTA DE DANÇA E 
PAINEL DE LED (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

d 2,0000 R$ 8.220,00 R$ 16.440,00 

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 050/2025, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de outubro de 2025. 
                                          ___________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°138 /2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: EVOLUTION LTDA 
CNPJ/MF: 46.437.100/0001-80 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED” PARA A FESTIVIDADE 
DE REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR, EM PRAÇA PÚBLICA E “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM 
PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, GERADOR DE ENERGIA”, PARA 
FLASHBACK NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO 
MARCOS. 
 

EVOLUTION LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 10.800,00 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

42131 
LOCAÇÃO DE GERADOR MOVEL COM 
CAPACIDADEMINÍMA DE 260KVA, TRIFÁSICO TENSÃO 380-
220-110 VAC, 60HZ (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

d 2,0000 R$ 5.400,00 R$ 10.800,00 

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 050/2025, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de outubro de 2025 
 

                                          ___________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2025

PROCESSO Nº 80/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a Aquisição de

Materiais para Distribuição Gratuita, a serem fornecidos em eventos de campanhas realizadas pela

Secretaria Municipal de Saude de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

Com valor global de R$ 6.960,00 (Seis Mil, Novecentos e Sessenta Reais), em favor da Empresa GIOVANA

SANTOS SOUZA COLLI - CNPJ: 29.577.185/0001-83. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021, 

inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 15 de outubro de 2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2025

LICITAÇÃO Nº 70/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 33/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CONTRATADO: JC FERRAGENS EIRELI - ME – CNPJ 10.367.732/0001-78

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

CONCRETO USINADO RESISTÊNCIA 25FCK, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR GLOBAL: R$ 65.000,00(Sessenta e Cinco Mil Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de

assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 14/10/2025

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 
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TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL PÚBLICO Nº 04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 – ID 375 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PR 
CNPJ: 75.476.556/0001-58  
CESSIONÁRIO: SOS – FOCINHOS EM PERIGO 
CNPJ: 19.157.436/0001-17 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de uso, a título gratuito e com prazo certo, 
do veículo FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4, Cor: prata, ano de fabricação: 2016, modelo: 2017, placa: 
BAW1B84, código RENAVAM nº 01100514080, Prefixo 4-118, pertencente ao patrimônio do 
Município de Paraíso do Norte-PR. 
VIGÊNCIA: 15/10/2025 a 15/10/2040. 
 
 

Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2025. 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

CONCEDENTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

SOS – FOCINHOS EM PERIGO 
CESSIONÁRIA  

Edna Aparecida Balduino  
Presidente  

 
 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciano de Souza Silva 

Diretor do Departamento de Administração 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata 
Fiscal do Contrato 

 
 
Testemunhas:  
 
 
 

Mateus Lucas Mendonça da Silva 
Chefe da Divisão de Patrimônio 

Mislene Paiva Leite 
Contadora 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 75/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 35/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em

nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos

sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima

mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa

interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações

aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM

ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA

ÚNICO DE SAUDE - SUS.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 05/11/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 05/11/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 2.081.523,20 (Dois Milhões, Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Vinte e Três

Reais e Vinte Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,

s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da

Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:

licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 15 de outubro de 2025.

ULISSES DE SOUZA

Prefeito Municipal

Data da emissão: 15/10/2025 10:40:57 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 1 de 2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED” PARA A FESTIVIDADE DE REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE
2025, NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, EM PRAÇA PÚBLICA E “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO, PAINEL
DE LED, GERADOR DE ENERGIA”, PARA FLASHBACK NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 50/2025 Data de abertura: 25/09/2025

Data homologação: 15/10/2025Data adjudicação: 15/10/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

EVOLUTION LTDA 46.437.100/0001-80 R$ 10.800,00

T R AMARAL LTDA 32.001.434/0001-00 R$ 16.440,00

Total: R$ 27.240,00

EVOLUTION LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

LOCAÇÃO DE GERADOR MOVEL COM CAPACIDADEMINÍMA
DE 260KVA, TRIFÁSICO TENSÃO 380-220-110 VAC, 60HZ
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

d 2,0000
R$

5.400,0000
R$ 10.800,0042131

Valor Total: R$ 10.800,00

T R AMARAL LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

FLASHBACK NA CIDADE DE MIRADOR E NO DISTRITO DE
QUATRO MARCOS CONTENDO: SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, MONTAGEM DE UMA PISTA DE DANÇA E
PAINEL DE LED (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

d 2,0000
R$

8.220,0000
R$ 16.440,0042130

Valor Total: R$ 16.440,00

                MIRADOR, 15 de outubro de 2025

Data da emissão: 15/10/2025 10:40:57 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço GLOBAL, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
RETIRADA DE OBJETOS E ENFEITES NATALINOS DIVERSOS 
ATINENTES A ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, A SEREM 
IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR; com abertura da 
disputa às 09h00min do dia 31/10/2025. Informamos que a íntegra do Edital se 
encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em 
www.bnc.org.br.                                             Tamboara-PR, 15 de outubro de 2025. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025 SRP – PMDN – ID: 2946/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1615/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
DETENTORA DA ATA: Norte Indústria Gráfica 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Registro de Preço para futura e eventual 
Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais Gráficos. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 

 
 
 
 
 
 

Valor Total: R$ 1.125,00 (Um mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
 

Lote/Ite
m 

Especificação Marca Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

33-1 Receituário controle especial 
– Bloco com 50 fichas auto 
copiativo 

propri
a 

Unidad 250 R$ 4,50 R$ 
1.125,000 

Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: A vigência da presente Ata é de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 15/10/2025. 
 

Diamante do Norte – PR, 15 de outubro de 2025. 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 42/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
CONTRATADA: MARTINS LIMA - LTDA, CNPJ 26.822.153/0001-08, localizada na Rua 
Inglaterra, 1020, Centro, Itaúna do Sul/PR, representada por DANILO MARTINS DE LIMA, 
inscrito no CPF sob n. º 097.082.059-31, CREA-PR nº 151342/D, denominada CONTRATADA. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA A 
AMPLIAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DE DIAMANTE DO NORTE, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo de Diamante do Norte/PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Cronograma Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 02/2024 
 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, passando à vencer no dia 15/12/2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de limpeza de bocas de lobo/bueiros; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 50.847,96; FONTE DE RECURSO: 
RED. 385   ; MODALIDADE: pregão eletrônico  n° 86/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE 
DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 30/10/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 15 de outubro de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de 
Melo - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E FOMENTO 

  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 187/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora VANILDA 

APARECIDA DA SILVA, lotada no Cargo de Conselheira Tutelar, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 10/01/2024 a 09/01/2025. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 22/09/2025 à 21/10/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025 SRP – PMDN – ID: 2945/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1615/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
DETENTORA DA ATA: Lonquini Gráfica - Ltda 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Registro de Preço para futura e eventual 
Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais Gráficos. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 

Lote/Ite
m Especificação Marca Unidad

e Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1-1 Carimbo automático 
14x38mm 

PROPRI
A Unidad 20 R$ 

25,00 R$ 500,00 

2-1 Carimbo automático 
37x13mm 

PROPRI
A Unidad 12 R$ 

30,00 R$ 360,00 

3-1 Carimbo automático 
46x17mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

35,00 R$ 210,00 

4-1 Carimbo automático 
57x21mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

59,99 R$ 359,94 

5-1 Carimbo automático 
69x24mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

62,31 R$ 249,24 

6-1 Carimbo automático 
74x37mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

67,23 R$ 403,38 

7-1 Carimbo automático 
59x39mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

67,23 R$ 403,38 

8-1 Carimbo automático 
40x23mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

64,73 R$ 258,92 

9-1 Carimbo automático 
59x39mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

66,98 R$ 267,92 

10-1 Carimbo automático 
39x39mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

67,26 R$ 269,04 

11-1 

Carimbo Datador 
com texto 
(30x30mm) até duas 
linhas 

PROPRI
A Unidad 3 R$ 

113,98 R$ 341,94 

12-1 

Carimbo Datador 
com texto 
(13X25mm) até duas 
linhas 

PROPRI
A Unidad 3 R$ 

111,18 R$ 333,54 

13-1 
Atestado Médico – 
Bloco com 50 
Fichas. 

PROPRI
A Unidad 100 R$ 6,49 R$ 649,00 

14-1 
Blocos de requisição 
de Combustíveis – 
50X2 Vias auto 

PROPRI
A Unidad 150 R$ 

10,00 
R$ 

1.500,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2025 SRP – PMDN – ID: 2945/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1615/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
DETENTORA DA ATA: Lonquini Gráfica - Ltda 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: Registro de Preço para futura e eventual 
Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais Gráficos. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 

Lote/Ite
m Especificação Marca Unidad

e Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1-1 Carimbo automático 
14x38mm 

PROPRI
A Unidad 20 R$ 

25,00 R$ 500,00 

2-1 Carimbo automático 
37x13mm 

PROPRI
A Unidad 12 R$ 

30,00 R$ 360,00 

3-1 Carimbo automático 
46x17mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

35,00 R$ 210,00 

4-1 Carimbo automático 
57x21mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

59,99 R$ 359,94 

5-1 Carimbo automático 
69x24mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

62,31 R$ 249,24 

6-1 Carimbo automático 
74x37mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

67,23 R$ 403,38 

7-1 Carimbo automático 
59x39mm 

PROPRI
A Unidad 6 R$ 

67,23 R$ 403,38 

8-1 Carimbo automático 
40x23mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

64,73 R$ 258,92 

9-1 Carimbo automático 
59x39mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

66,98 R$ 267,92 

10-1 Carimbo automático 
39x39mm 

PROPRI
A Unidad 4 R$ 

67,26 R$ 269,04 

11-1 

Carimbo Datador 
com texto 
(30x30mm) até duas 
linhas 

PROPRI
A Unidad 3 R$ 

113,98 R$ 341,94 

12-1 

Carimbo Datador 
com texto 
(13X25mm) até duas 
linhas 

PROPRI
A Unidad 3 R$ 

111,18 R$ 333,54 

13-1 
Atestado Médico – 
Bloco com 50 
Fichas. 

PROPRI
A Unidad 100 R$ 6,49 R$ 649,00 

14-1 
Blocos de requisição 
de Combustíveis – 
50X2 Vias auto 

PROPRI
A Unidad 150 R$ 

10,00 
R$ 

1.500,00 
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copiativo. 

15-1 

Caderneta da 
criança menino 36 
páginas 15x21 capa 
em couchê 170G e 
miolo em sulfite 90g 
cores 4x4 com 
grampo. (criança – 
sexo masculino). 

PROPRI
A Unidad 300 R$ 

11,99 
R$ 

3.597,00 

16-1 

Caderneta da 
criança menina 36 
páginas 15x21 capa 
em couchê 170G e 
miolo em sulfite 90g 
cores 4x4 com 
grampo. (criança – 
sexo feminino). 

PROPRI
A Unidad 300 R$ 

13,25 
R$ 

3.975,00 

17-1 

Carteirinha de 
controle de dispensa 
de medicamentos de 
uso continuo- 
carlolina 180GR. 

PROPRI
A Unidad 1.000 R$ 1,19 R$ 

1.190,00 

18-1 

Carteirinha de 
Saúde da Mulher 
(Planejamento 
familiar) conforme o 
modelo a ser 
encaminhado. 

PROPRI
A Unidad 500 R$ 2,40 R$ 

1.200,00 

19-1 

Carteirinha de 
controle de remédio 
de Diabetes 
(conforme o modelo 
a ser encaminhado). 

PROPRI
A Unidad 500 R$ 2,40 R$ 

1.200,00 

20-1 

Declaração de 
comparecimento em 
consulta médica ou 
procedimento no 
setor da Saúde 
(bloco com 50 
fichas). 

PROPRI
A Unidad 30 R$ 5,89 R$ 176,70 

21-1 

Fiche de visita-
programa de 
controle da febre 
amarela e dengue-

PROPRI
A Unidad 20 R$ 6,99 R$ 139,80 
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bloco com 50 fichas 
(endemias). 

22-1 

Ficha amarela-
atendimento médico 
ambulatorial de 
urgência/emergência
-bloco com 50 
fichas. 

PROPRI
A Unidad 200 R$ 4,90 R$ 980,00 

23-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– NIS II – Bloco com 
50 fichas. 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 9,30 R$ 465,00 

24-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– NIS II – Bloco com 
50 fichas 
(CONTINUAÇÃO). 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 8,30 R$ 415,00 

25-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– UAPSF – Bloco 
com 50 fichas. 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 8,70 R$ 435,00 

26-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– UAPSF – Bloco 
com 50 fichas 
(CONTINUAÇÃO). 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 8,70 R$ 435,00 

27-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– Hospital Municipal 
– Bloco com 50 
fichas. 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 9,10 R$ 455,00 

28-1 

Ficha geral de 
atendimento – FGA 
– Hospital Municipal 
– Bloco com 50 
fichas 
(CONTINUAÇÃO). 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 9,10 R$ 455,00 

29-1 

Guia de referência e 
contra referência – 
Bloco com 50 
Fichas. 

PROPRI
A Unidad 50 R$ 9,10 R$ 455,00 

30-1 

Lista de Remessa 
para 14° Regional 
de Saúde – Bloco 
com 50 fichas. 

PROPRI
A Unidad 20 R$ 7,07 R$ 141,40 
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31-1 

Notificação de 
receita “B” – 
Receituário Azul – 
Bloco com 20 fichas. 

PROPRI
A Unidad 100 R$ 4,99 R$ 499,00 

32-1 Receituário – Bloco 
com 50 fichas. 

PROPRI
A Unidad 300 R$ 2,79 R$ 837,00 

34-1 
Registro diário do 
serviço antivetorial – 
Bloco com 50 fichas 

PROPRI
A Unidad 2 R$ 

48,90 R$ 97,80 

35-1 

Requisição de 
exames laboratoriais 
– Bloco com 50 
fichas 

PROPRI
A Unidad 200 R$ 2,79 R$ 558,00 

36-1 

Registro Diário de 
aplicação a ultra 
baixo volume – 
Bloco 50 folhas. 

PROPRI
A Unidad 10 R$ 

14,09 R$ 140,90 

37-1 

Boletim de campo e 
laboratório do 
levantamento rápido 
de índice – Lira 
Bloco 50 folhas. 

PROPRI
A Unidad 2 R$ 

47,48 R$ 94,96 

38-1 

Pasta perfurada 
somente frente sem 
acabamento 22x32 
300g. Impressão 
preto e branco. 

PROPRI
A Unidad 3.000 R$ 2,99 R$ 

8.970,00 

39-1 

Blocos de requisição 
de combustíveis - 
50x2 vias auto 
copiativo. 

PROPRI
A Unidad 150 R$ 4,40 R$ 660,00 

40-1 

Pasta com orelha 
(corte e vinco) 
personalizado 310 x 
440 mm (Couché 
Brilho) 300g. 
Impressão colorida 
de alta qualidade 
frente e verso, 

PROPRI
A Unidad 1.000 R$ 8,90 R$ 

8.900,00 

41-1 

Pasta com aba 
personalizado 392 x 
523 mm (couché 
brilho)300g. 
Impressão colorida 
de alta qualidade 
frente e verso. 

PROPRI
A Unidad 500 R$ 8,90 R$ 

4.450,00 
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42-1 

Folder 2 dobras 
Personalizado 148 x 
210 mm (A5) (fosco) 
papel 90 g. 
Impressão colorida 
de alta qualidade 
frente e verso, dobra 
em carteira. 

PROPRI
A Unidad 3.000 R$ 0,99 R$ 

2.970,00 

43-1 

Folder 2 dobras 
Personalizado 210 x 
297 mm (A4)  
(fosco)  90 g. 
Impressão colorida 
de alta qualidade 
frente e verso, dobra 
em carteira. 

PROPRI
A Unidad 8.000 R$ 0,99 R$ 

7.920,00 

44-1 

Folder 2 dobras 
Personalizado 297 x 
420 mm (A3)  
(fosco)  90 g. 
Impressão colorida 
de alta qualidade 
frente e verso, dobra 
em carteira. 

PROPRI
A Unidad 6.000 R$ 1,04 R$ 

6.240,00 

45-1 

Envelope 
Personalizado 110 x 
220 mm Offset 90 g 
lado impresso frente 
colorido sem janela 

PROPRI
A Unidad 500 R$ 3,89 R$ 

1.945,00 

46-1 

Envelope 
Personalizado Saco 
52x39 cm lado 
impresso frente 90g 
colorido. 

PROPRI
A Unidad 1.000 R$ 6,99 R$ 

6.990,00 

47-1 

Envelope 
Personalizado  Saco 
44x31 cm lado 
impresso frente 90g 
colorido 

PROPRI
A Unidad 500 R$ 4,99 R$ 

2.495,00 

Valor Total Homologado - R$ 75.588,86 (setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais e 
oitenta e seis centavos) 
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Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: A vigência da presente Ata é de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
DATA DE ASSINATURA: 15/10/2025. 
 

Diamante do Norte – PR, 15 de outubro de 2025. 
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ADENDO Nº I – RE-RATIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 58/2025. 
 
Objeto: Prestação de serviço de telefonia com locação de equipamentos 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica retificado TR – Termo de 
Referência, do Pregão supra mencionado, compreendendo: 
 

ONDE SE LÊ:  II. DOCUMENTOS EXIGIDOS (PESSOA JURÍDICA). 
Declaração de que: 
1 - Possui autorização para prestar os 
serviços de telefonia, expedido pela 
Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL. 
2 - Que disponibilizará de profissional 
técnico na área de telecomunicações e/ou 
áreas afins para responder como 
responsável Técnico pelos serviços. 

Obrigatório para qualificação técnica 

  
LEIA-SE: “ II. DOCUMENTOS EXIGIDOS (PESSOA JURÍDICA). 

 Declaração de que: 
1 – Prestará os serviços em conformidade 
com as determinações da Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL. 
2 - Que disponibilizará de profissional técnico 
na área de telecomunicações e/ou áreas 
afins para responder como responsável 
Técnico pelos serviços. 

Obrigatório para qualificação técnica  

 
A Retificação fica incorporado ao referido edital de licitação, com alteração da data de abertura do 
processo. 

Fica Ratificado os demais termos do Edital. 
Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 

 
 

______________________________________ 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e Des. Econômico 
Matrícula n° 327 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA 

Adendo: Fica retificado as descrições dos itens 01 e 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60-2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo 
de contratação: OBJETO: Aquisição de lixeiras; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 60/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: 
às 09h00m do dia 29/10/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no 
Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 
 

JULINO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração. 

 
 
  

  

 
  

  Ata de verificação da sessão pública  
item documentos juntados sim não justificativa 

1 Ata de verificação da 
sessão pública  

      

   
  

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
item documentos juntados sim não justificativa 

1 Termo de TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO 

      

   
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Considerando a análise da legalidade do procedimento, da conveniência e oportunidade da 
contratação, bem como pelas atribuições a mim conferidas, HOMOLOGO a seguinte 
LICITAÇÃO: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO _______/2025 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO _______/2025 
☑ OBJETO Aquisição de lixeiras 
☑ 

FONTE DE 
RECURSO 

Equipamentos e Material Permanente - red: 15, 564, 33, 710, 709, 48, 82, 83, 117, 
118, 151, 152, 192, 202, 216, 657, 244, 256, 586, 296, 324, 527, 528, 529, 535, 
534, 536, 664, 717, 541, 542, 560, 371, 609, 582, 670, 387, 626, 632, 636, 679, 
714, 398, 610, 611, 412, 638, 428, 508, 656, 440, 443, 576, 575, 674, 455. 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ 

FORNECEDOR(ES) 

ITEM/LOTE                    DESCRIÇÃO  DO ITEM                         ARREMATANTE                                       
VALOR 
 
[________]                     [___________________]                        [____________]                                        
[_____] 

DIAMANTE DO NORTE, _____de____de 2025 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 

O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de telefonia com locação de equipamentos; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 
58/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 14h00m do dia 04/11/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A 
íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP.  
 

Diamante do Norte - Pr, 15 de outubro de 2025 
 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Des. Econômico 

 

 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 053/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
NASCENTES DE ÁGUA” NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ATRAVÉS DO 
INSTRUMENTO DE REPASSE ITAIPU Nº. 4115903/2023 – PROGRAMA ITAIPU MAIS 
QUE ENERGIA. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 33.365,04 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 17 de outubro de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 30 de outubro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 30 de outubro de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 30 de outubro de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 054/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED” PARA A 
FESTIVIDADE DE REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, NESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, EM PRAÇA PÚBLICA (EVENTO ABERTO). 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 30.000,00 (tinta mil reais) 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 16 de outubro de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 28 de outubro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 28 de outubro de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 28 de outubro de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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
            



       

––
          
        



          
         


           













 
      






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


–




––







–

        

            



       

––
          
        



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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha, água mineral e afins; VALOR Estimado: R$ 178.094,96; Modalidade: 
Pregão Eletrônico n°097/2025; Critério de Julgamento: Menor preço por item; Modo de Disputa: aberto; 
Abertura: às 09h00m do dia 28/10/2025; Local de Abertura: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 15 de outubro de 2025 -  Tatiane Dias Fritz – Sec da Fazenda-
Órgão Gerenciador da ARP.  
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Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal, 
Reynaldo Romão Dias, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº 146/2014, matricula nº 10241-1, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas deste Município, no período de 20-10-2025 à 19-01-2026, referente ao período de aquisição 
de 18-09-2019 a 17-09-2024, concedida através de Ofício, pela Secretaria Municipal de Viação e 
Obras Públicas, em data de 15-10-2025, e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de outubro de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2025

LICITAÇÃO Nº 77/2025 - DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CONTRATADO: WALLACE CASTELLANO DE OLIVEIRA 00624955931 – CNPJ 30.846.157/0001-01

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR GLOBAL: R$ 12.330,00(Doze Mil, Trezentos e Trinta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 15/10/2025

ULISSES SOUZA

Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
016/2024-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Maria Rosa de Carvalho, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade Civil nº 7.648.442-2-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 068.185.749-80, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
16-10-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020, de acordo com o 
item 13.1.1, Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 014/2023, Anexo Único, do 
Decreto nº 245/2023, para exercer o emprego público de Cuidador Residente, conforme 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 9477748 Série 001-0-PR., devidamente registrada 
no Registro de Empregado, página nº 08, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-1.954,09 (hum 
mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com o Anexo 
VI da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.666/2024, Lei Municipal nº 
3.696/2024 e Lei Municipal nº 3850/2025 e reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a 
remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos 
servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 16-10-2025 e finalizando em 
data de 31-12-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a) conforme item 13.7 do Edital nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023, 
livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Cuidador Residente 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível 
em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo 
aditivo do contrato, livre de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto item 13.1, do Edital 
nº 014/2023, Anexo Único do Decreto nº 245/2023, livre de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 15 de outubro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Maria Rosa de Carvalho 
Cuidador Residente 40 horas semanais 
CPF. 068.185.749-80 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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DECRETO Nº 259/2025 
Dispõe sobre o fechamento das repartições públicas municipais em virtude da comemoração 
ao Dia do Servidor Público e dá outras providências. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 238 da Lei Municipal nº 3.529/2022, que estabelece 
o dia 28 de outubro para comemoração do Dia do Servidor Público e; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização das atividades administrativas do Poder 
Executivo Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo e o fechamento das repartições públicas do Poder 
Executivo Municipal, no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira), em comemoração 
antecipada ao Dia do Servidor Público. 
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto, não se aplica aos serviços considerados essenciais 
ou que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção, os quais deverão funcionar 
normalmente, conforme escala determinada pelos respectivos responsáveis. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Alto Paraná-PR, 14 de outubro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 75/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 6 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 15 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA

 (três mil reais)R$3.000,00

Recurso: 07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 78/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS QUE
COMPÕEM A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 9 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 14 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : NOROESTE LICITACOES LTDA

 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta centavos)R$58.421,80

Recurso: 05.009.12.306.0014.2026.3.3.90.32.00 - 155

05.009.12.306.0014.2026.3.3.90.32.00 - 155

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2025

LICITAÇÃO Nº 78/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO, DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

E HORTIFRUTIGRANJEIROS E LIMPEZA  PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

VALOR GLOBAL: R$ 12.314,35(Doze Mil, Trezentos e Quatorze Reais e Trinta e Cinco Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 15/10/2025

ULISSES SOUZA

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 92/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS
NATALINAS JÁ MONTADAS QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS PARA OS USUÁRIOS DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 14 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 15 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : NOROESTE LICITACOES LTDA

 (trinta e nove mil, quatrocentos e vinte reais)R$39.420,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.32.00 - 333

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

 

 

TTEERRMMOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  --  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

DDEE::  GABINETE DO PREFEITO                                                                                      PPAARRAA::  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº::    3355//22002255      II                              PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  111100//22002255              

 Prezado (a) senhor (a): 

  Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo 
Administrativo Nº: 110/2025, do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM CONJUNTO DE PLAYGROUND MODULAR A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CMEI PINGO DE GENTE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

Encaminhada pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura.  

Constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em conformidade com 

a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas 

abaixo e apresentou todos os documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando 

que os preços são adequados aos praticados no mercado regional. Sendo assim, EEUU  Prefeito Municipal  

AAUUTTOORRIIZZOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  ––  AADDJJUUDDIICCAARR  EE  HHOOMMOOLLOOGGAARR a DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NNºº::  3355//22002255      das 

empresas classificadas relacionadas abaixo: 

CCOOLLOORREE  IINNDDUUSSTTRRIIAA  LLTTDDAA  ––  CCNNPPJJ  SSOOBB  NNºº::  5544..116699..007777//00000011--1199  classificado do certame sendo 
arrematado pelo valor global total de R$ 29.954,00 (vinte e nove mil e novecentos e cinquenta e 
quatro reais). 

SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá,,  1155  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002255..  

  

Cordialmente, 
 
 
 
 

___________________________________ 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

Prefeito Municipal 
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.15 16:09:46 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 85/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS, COM ENTREGA PARCELADA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GRUPO DA MELHOR IDADE,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 13 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 15 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : R F DA SILVA RTI SUBLIMATICA

 (três mil e oitenta e nove reais)R$3.089,00

Recurso: 09.004.08.241.0020.2047.3.3.90.30.00 - 343

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 15/2025 

EMENTA: Concede residual  de  Férias regulamentares a Servidor 
Efetivo da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí e dá outras providências. 
 

Jair Burdinhão Pichini, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
Art. 1º: CONCEDER 5 (cinco) dias de férias regulamentares a 

servidora abaixo relacionada, considerando o residual existente, 
NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 

Caroline Souza Saraiva 01/02/2024 a 31/01/2025 09/06/2025 a 04/07/2025 
– primeira parte (já 
usufruída) 
13/10/2025 a 17/10/2025 
– segunda parte. 

 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 15 de  outubro de 2025. 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: MARTA LEITE ALENCAR ALBUQUERQUE 
 
OBJETO: Contratação de PROFESSOR 40HS, para dar atendimento a necessidade do Município, de 
acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 16/10/2025 a 16/04/2026, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 4.566,56 (quatro mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.  

Mirador 14 de outubro de 2025 
 

_______________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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